
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

EDITORA UNIVERSITÁRIA

DECISÃO Nº 3, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023DECISÃO Nº 3, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023

Aprova o Edital Conjunto EDUNILA-PROGRAD para chamada de
obras para a Coleção Semillas: dez anos dos cursos e do ciclo
comum de estudos da Unila.

A PRESIDENTA DO CONSELHO EDITORIAL DA EDITORA UNIVERSITÁRIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, designada pela
portaria nº 253/2023/GR, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 13 da Resolução nº 05/2021/CONSUN (Regimento Interno da Editora
Universitária), considerando o deliberado e aprovado na 2ª Reunião Ordinária do CONSED, realizada em 14 de setembro de 2023; e o que consta no
Processo nº 23422.024027/2023-27.

DECIDE:

Art. 1º Aprovar o Edital Conjunto EDUNILA-PROGRAD para chamada de obras para a Coleção Semillas: dez anos dos cursos e do ciclo comum de estudos da
Unila.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço.

ANDREIA DA SILVA MOASSAB

Decisão nº 3/2023/Edunila, com publicação no Boletim de Serviço nº 215, de 30 de Novembro de 2023.


